
LFI No 171/66 

ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

AUTORIZA O POBER EJrF,CUTIVO A REA­
LIZAR ÇOMPRA DE IMÔVEL E DÁ OUTRAS 
PROVID:CNCIAS. 

O PRF.FEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS: 

FAÇO SABER QUE A. CÂ?v'f.AHA MUNICIPAL DECRFTA E EU SANCIONO 

A Sf'GUINTE IEI: 

Art. lQ - Fica o Poder Fxecutivo autorizado a realizar a co! 

pra, para esta Prefeitura, do imóvel onde funciona o Ginásio Muni­

cipal Padre Galvão, e parte da grande área onde está localizado o 

referido edifício; 

Art. ZQ - A importância da compra do imóvel e terreno não de 

ve ultrapassaT a quantia de �$5.000.000 (cinco milhões de cruzei­

ros); 

Art. 3Q - O pagamento será_realizado em duas prestações iguais

de �$2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), sendo a pr! 

meira no início do próximo exercício e a segunda em Junho do mesmo 

ant,; 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito }.(unicipal de Focinhos, 23 de dezembro de 

1966. (} \ 
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